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MINUTA DO CONTRATO __/2021-SEFIN 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 - SEFIN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/021 - SEFIN 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº _______, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ____________E  ________________, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município de 
Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na __________________, inscrita no CNPJ (MF) Nº ____, neste ato 
representada por seu titular o Sr. ____________________, brasileiro, ______, titular do RG n°______ 
e CPF n° ____________, residente e domiciliada na  _______________________, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, de outro lado _____, com endereço na ____, Fone: __, e-mail: ___, 
inscrita no CNPJ sob o n

o
 __, neste ato representada pelo __, brasileiro, portador do RG n° __ e CPF 

(MF) n° __, residente e domiciliado em __, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade 
das Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a ________________, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 
1.5. Discriminação do objeto: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2.1. O prazo de início da execução do objeto da licitação será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
ordem de serviço emitida pelo setor competente da Secretaria Municipal de Finanças. 
2.2. Os serviços serão prestados diretamente à Secretaria Municipal de Finanças em sua sede e nos 
locais por ela designados. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a 
aplicação das penalidades contratuais. 
2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico. 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO, NA MODALIDADE DE 
LICENÇA DE DIREITO DE USO POR TEMPO 
DETERMINADO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA CONTÁBIL E FINANCEIRA, 
COMPREENDENDO IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO 
DE DADOS, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO NAS 
ÁREAS DE ORÇAMENTO PÚBLICO, EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, CONTABILIDADE PÚBLICA, 
TESOURARIA, LICITAÇÃO E COMPRAS, 
ESTOQUE, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO. 

12 
MESES 

Und. 

  

Total  
 

mailto:sefin@santarem.pa.gov.br
mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br
mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-SEFIN 

E-mail: sefin@santarem.pa.gov.br  – Telefone: (93) 5101-5143 
 

Av. Dr. Anysio Chaves, 853 Aeroporto Velho Santarém – PA CEP: 68030-290  
 

 

2 

2.5. Os bens e serviços serão recebidos por um Gestor de Processo, que terá, juntamente com o 
Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e 
adequação dos materiais entregues. 
2.5.1. Aceitos os serviços, será procedida a autorização para emissão da Nota Fiscal e realizado o 
seu aceite, autorizando o pagamento. 
2.5.2. Não aceito o(s) serviço(s) prestado(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que 
proceda a respectiva e imediata substituição/correção, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
úteis, para que se possa adequar o solicitado/contratado com o efetivamente entregue, de forma a 
atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
2.5.3. O CONTRATANTE e a CONTRATADA observarão as condições abaixo, para recebimento dos 
serviços: 
2.5.3.1. O recebimento dos serviços será realizado pelo Gestor de Contrato nomeado pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 
2.5.3.2. Todos os produtos que sejam entregues pela CONTRATADA no cumprimento do objeto 
deste termo deverão passar por um procedimento de homologação e aceite por parte da contratante, 
cujo resultado deverá ser documentado por escrito. 
2.5.3.3. Caberá ao Gestor do Contrato da contratante conduzir os procedimentos de homologação e 
aceite por parte da contratante. 
2.5.3.4. O Gestor de Contrato poderá requerer a participação e avaliação de técnicos e usuários de 
outras áreas na execução desses procedimentos. 
2.5.3.5. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do serviço recebido, será lavrado 
Termo de Recusa, no qual se consignarão as inconformidades, devendo o serviço ser devidamente 
corrigido. 
2.5.3.6. A CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar o ajuste do serviço, a 
partir da comunicação oficial feita pelo Gestor de Contrato, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE. 
2.5.3.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
2.5.3.8. A CONTRATADA, se necessário, poderá solicitar à CONTRATANTE um prazo maior, 
dependendo da natureza do problema. 
2.5.3.9. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético profissional, para perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEFIN para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
0000000000000000 (Manutenção das atividades) 
Elemento de Despesa:  
Fonte:  
4.2. A rubrica orçamentária para o exercício financeiro de 2022 será lançada por apostilamento. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta 
on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
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abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as cláusulas contratuais nas seguintes condições: 
a) Prestar e executar todos os serviços ora licitados, de acordo com sua proposta e com as normas e 
condições previstas no edital de origem e seus anexos, respondendo civil e criminalmente pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial; 
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b) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, os 
requisitos de habilitação exigidos no edital de origem; 
c) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente 
colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 
d) Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a 
terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob 
sua guarda; 
e) Comunicar, em tempo hábil, os eventuais obstáculos ao ritmo ou qualidade dos trabalhos 
contratados, para que não seja interrompida sua regular execução; 
f) Dispor de permissão ao livre acesso para fiscalização, realizada pela CONTRATANTE ou pessoa 
por ela designada e disponibilizar informações dados quando solicitado; 
g) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato; 
h.1) As informações (backup) e o dicionário de dados devem ser entregues até o décimo dia de cada 
mês em meio que permita a restauração das informações pelos técnicos da Prefeitura; 
h.2) Havendo requisição escrita de informações pela Administração Pública CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá disponibilizá-la em até 48h (quarenta e oito horas); 
i) Disponibilizar ao final da contratação todos os dados que são utilizados nos softwares, 
reconhecendo como de exclusiva propriedade da CONTRATANTE. 
j) Realizar reunião entre os seus técnicos e os servidores Municipais, com a finalidade de esclarecer 
possíveis dúvidas e/ou interpretações, para execução do contrato; 
k) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os 
dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE; 
l) Designar responsável para assuntos administrativos pertinentes à execução do Contrato; 
m) A CONTRATADA se obriga a disponibilizar, quando solicitado e/ou ao final do contrato, todas as 
informações e demais dados inseridos no sistema, sem qualquer custo ou despesas, reconhecendo 
que os dados e informações são de exclusiva propriedade da CONTRATANTE. 
n) Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a 
empresa fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso à consulta e impressão dos 
Livros Fiscais Eletrônicos escriturados e dos documentos de arrecadação gerados, permitir acesso 
aos canais de comunicação para dirimir dúvidas relativas ao período escriturado, disponibilizar o 
histórico das atividades efetuadas entre os atendentes e as empresas que utilizaram os canais de 
comunicação buscando esclarecimentos quanto a operacionalização do sistema durante a vigência 
do contrato. Esta garantia deverá ser igual ao período em que vigorou o contrato; 
o) A CONTRATADA reconhece que os dados serão tidos como recebidos, após a confirmação da 
autenticidade deste pela CONTRATANTE; 
p) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
q) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda a legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 
r) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto do 
contrato qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
s) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de 
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
t) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 
u) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
v) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
x) Cumprir as instruções de atendimento do objeto contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A CONTRATANTE fica obrigada a cumprir as cláusulas contratuais nas seguintes condições: 
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a) Disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e suprimentos necessários à 
perfeita execução dos serviços; 
b) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, informações, dados, elementos, relações, 
listagens, cópias de legislação e dos documentos necessários para a execução dos serviços pelo 
contratado, bem como designar funcionários municipais e o local apropriado, dentro das suas 
instalações para a execução dos trabalhos; 
c) Fornecer à CONTRATADA, acesso aos sistemas atuais para fins de análise das estruturas com 
vistas à migração de dados e customização dos módulos; 
d) Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar 
fundamentadamente à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de 
procedimentos, as quais a mesma possuirá no prazo mínimo necessário; 
e) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato; 
f) Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas; 
g) Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso; 
h) Designar servidor para ser o Gestor do Contrato na Secretaria Municipal de Finanças, que terá 
como função principal o acompanhamento da execução do contrato; 
i) Dar como recebidos, após verificação da autenticidade, os dados entregues pela CONTRATADA, 
usados no seu sistema, considerando que estes são de propriedade da CONTRATANTE; 
j) Fornecer os atestados de capacidade técnica quando solicitados. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEFIN poderá, garantida a prévia defesa da empresa, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEFIN, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEFIN, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião 
do pagamento posterior a ser efetuado pela SEFIN ou cobrada judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
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c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor do Contrato designado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, por meio de Portaria, observando-se as disposições contidas na Lei Geral de Licitações, 
cabendo-lhe:  
a) Estabelecer comunicação formal com a Contratada, zelando pelo fiel cumprimento do objeto 
contratado; 
b) Coordenar e acompanhar a execução do contrato; 
c) Convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em Ata, posteriormente incorporada ao Processo 
de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato;  
d) Solicitar formalmente à contratada a correção de pendencias constatadas na execução do 
Contrato;  
e) Emitir a ordem inicial do serviço; 
f) Notificar a contratada quando da identificação de qualquer tipo de inconformidade na execução do 
contrato, como atraso na execução do serviço ou a inexecução do mesmo; 
g) Conduzir os procedimentos no caso de reequilíbrio, acréscimos ou supressões contratuais, bem 
como interrupção do serviço, prorrogação de prazo ou encerramento do termo contratual; 
h) Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos 
pelos fiscais do contrato e pelo contratada; 
i) Cabe ao Gestor zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pelas partes, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
14.2. A fiscalização ficará a cargo dos Fiscais de Contrato designado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, por meio de portaria, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da 

Lei 8.666/93, cabendo‐lhe:  
a) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
b) Atestar o recebimento do objeto da licitação bem como indicar as ocorrências de indisponibilidade;  
c) Para a aceitação do objeto, o responsável pela fiscalização, observará se a CONTRATADA 
cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as condições 
impostas no instrumento contratual; 
d) Emitir o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de Recebimento definitivo do objeto do 
contrato; 
e) Elaborar o relatório de fiscalização, que será emitido a cada 30 dias e encaminhado ao gestor de 
contrato; 
f) Comunicar ao gestor do contrato as situações que exigirem providencias e decisões sobre a 
aplicação de sanções a contratada; 
i) É vedado ao Município e ao fiscal designado, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados; 

j) Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto para representá‐la 
sempre que for necessário; 
k) A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá 
ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade na prestação dos serviços; 
l) A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo ser anotado, em registro 
próprio, as falhas detectadas e comunicadas à CONTRATADA todas as ocorrências de quaisquer 
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fatos que exijam medidas corretivas por parte desta. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
Santarém, ____ de ______ de _____. 
 
________________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 
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